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 OBRA DE REFORMA SEGUE AVANÇANDO

QUINTA-FEIRA - 1º de Fevereiro
21h - Companhia de dança PD - Professor Dalcy
22h - Grupo Musical Monobloco

SEXTA-FEIRA - 2 de Fevereiro
20h - Bloco Pé na Cova
22h - Sandra Portella

SÁBADO - 3 de Fevereiro
12h - Samba Rock da Mulherada - Coletivo LÉLIAS
14h - DJ Diego o Fenômeno
17h - Sambarilove
20h - Bloco Sem Preconceito
21h - Bloco Vida no Morro
22h - Beto Kauê

DOMINGO - 4 de Fevereiro
9h - Matinê com a Banda Trupicada
14h - Bloco Rebenta
15h - Bloco Bacanaço
16h - SambaCult (Samba Show com Exige Tom/Janaína Gentil/Lui-

zão/Sambarilove).

NOVO GUARDA-CORPO
LEVA MAIS SEGURANÇA NA 

TRAVESSIA PELA PONTE NOVA
Segue avançando a tão sonhada obra de reforma da "Ponte Nova". Começou 

na segunda-feira, dia 15, e deve ser concluída até o início desta semana a 
etapa de instalação do guarda-corpo em tubos de ferro galvanizado, mais 
alto e mais seguro, medindo 1,35 cm de altura, na pista para passagem de 

pedestres. Vale observar que para garantir total segurança no local, foi também assen-
tada ao longo da ponte uma barreira em concreto, medindo 90 cm de altura, separando 
a pista de veículos da passarela. Tão logo seja concluída, a nova calçada será liberada 
para as pessoas, para que o mesmo trabalho seja realizado na outra lateral da ponte. 
O projeto de reforma estrutural da "Ponte Nova" vem sendo executado pela Minas Flo-
restais e Construções, empresa licitada e contratada pela Prefeitura, por meio de recur-
sos federais conquistados pela Administração Municipal por meio emenda parlamentar.

Na quarta-feira, dia 17, a Secretaria Municipal de Cultura de Cataguases, por inter-
médio do DEMPHAC (Departamento Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico), 
encaminhou ao Iepha/MG a documentação referente ao ICMS Patrimônio Cultural. O 
envio incluiu cinco pastas que abrangem as seguintes atividades:

QIA- Política Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural e Outras Ações
QIB- Investimentos e Despesas Financeiras em Bens Culturais Protegidos
QIIA- Inventário de Proteção do Patrimônio Cultural elaborado pelo município
QIIC- Processo de Registro de Bens Imateriais, na esfera municipal
QIIIC- Programas de Educação para o Patrimônio Cultural e Ações de Difusão
O destaque fica por conta do primeiro processo de Registro de Bem Imaterial, na es-

fera municipal através do Movimento Hip Hop Batalha da Pista, dando um pontapé ini-
cial para valorização dos detentores de saberes e manifestações de culturas populares.

O ICMS Patrimônio Cultural é um programa de incentivo à preservação do patrimô-
nio cultural do Estado, por meio de repasse dos recursos para os municípios que preser-
vam seu patrimônio e suas referências culturais através de políticas públicas relevantes, 
pontuando as ações de preservação.

Esta documentação segue para análise e pontuação pelo Iepha/MG.
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Coeditor da revista literária Chicos, é autor de Símiles (2001) 

poesia, coautor de A casa da Rua Alferes e outras crônicas (2006). 
Traduziu O retorno do nativo de Thomas Hardy. Editor/fundador 
do Delirium Tremens (1983) e Trem Azul (1997).

 Memória e Folia
Em matéria de boa memória, acho que ninguém supera, ou mesmo poderia ombrear com o 

jornalista, biógrafo, repórter, editor, colunista, (trapezista?), Ruy Castro.
Lendo um de seus livros, fico sabendo, por exemplo, que a defesa do Canto do Rio em 

1955 era: Celso, Charuto e Arnóbio, Roberto, Moreira e Dico. E que a linha do Bonsucesso, 
era formada neste mesmo ano por: Barbosinha, Soca, Alemão, Décio e Benê.  Os textos de 
A Palavra Mágica nos fazem voltar ao tempo em que tínhamos que tomar Óleo de Fígado de 
Bacalhau de cara boa. Um tempo em que os remédios eram identificados pelos nomes de seus 
fabricantes: Pílulas de Vida do Dr Rossi (pequeninas, mas resolvem), Vinho Reconstituinte 
Silva Araújo (o tônico que vale saúde.) E colírio era chamado de Lavolho.

A exemplo de Ivan Lessa, seu colega no Pasquim, que do autoexílio em Nova York, acom-
panhava tudo que se passava por aqui, no Brasil de sua memória, o fazia lembrar de todos os 
bairros, firmas comerciais, linhas de bondes, times de futebol, enfim, todo o luxo e lixo que 
afinal faz a vida valer a pena de ser vivida. Suponho que, entre tantas habilidades, o conheci-
do escritor tenha sido também repórter esportivo; senão, como poderia ter tanta informação 
assim?  Soma-se a isso todo o cabedal que registrou ao longo dos anos, que o capacitou a 
elencar dezenas de centenas, quiçá, milhares de títulos e fichas técnicas de inimagináveis 
filmes do passado e letras de marchinhas de carnaval?

Quem mais poderia saber (eu, particularmente, o soube agora) que as tão comentadas duas 
polegadas a mais que tiraram de Marta Rocha o título de Miss Universo foram uma invenção 
do repórter João Martins, enviado a Long Beach pela revista O Cruzeiro. Isso porque ao con-
curso interessava a conquista do público americano, como foi revelado pelo próprio em 1979 
à revista Manchete. Fato confirmado pelo próprio Aciolly Neto, ex-diretor de O Cruzeiro.

Que Preguinho, ídolo do Fluminense nos anos 20, era na sua época mais festejado que Co-
elho Neto, seu pai, cuja casa ficava situada em frente do estádio do Fluminense. E que Mano, 
seu irmão, em uma partida jogando pelo São Cristóvão, sofreu séria contusão, mas não quis 
sair de campo. O Fluminense venceu por 2x1, (mas a que preço,) o traumatismo que sofreu, 
com infecção generalizada o levou a óbito. No dia seguinte, a seleção do Brasil empatou com 
o Uruguai pelo campeonato Sul Americano; em homenagem a Mano, o Brasil jogou com 
uma tarja negra.

Entre tantos fatos lembrados, destaco o da nota de mil cruzeiros, a “abobrinha”, que tinha a 
efígie de Cabral, que dos anos 60 aos noventa, como frisou, foi do Cruzeiro ao Cruzeiro Novo 
e retornou ao Cruzeiro e Cruzado até que se transformou em Real, o que permanece até hoje.

Eu também, apesar da minha pequenez, tenho recorrido às antigas lembranças como a da 
primeira vez que veria desfilar a minha querida Portela da Vila Leonardo na Passarela do 
Samba Expedito Liberato. O enredo do compositor Bento tinha um apelo social, e o seu re-
frão assim dizia:  “Oh, meu senhor, tem pena dos inocentes, / Bota bomba no morro, manda 
água pra gente.”

O desfile acabou não acontecendo, e a estreia de nossa Portela foi adiada para o ano se-
guinte porque, ironia do destino, quem mandou água foi São Pedro, inundando a Passarela do 
Samba e dando literalmente um banho de água fria às minhas pretensões de passista.

Chicos – 66 – 18.10.2021

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz 
de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei, 
etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processa junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/Curatela, autos do 
processo nº 5002237-08.2023.8.13.0153, tendo sido proferida sentença na data de 26/09/2023, decretando a CURATELA de 
Rogério Meigre do Carmo, brasileiro, filho de Maria Meigre do Carmo e Rafael Meigre do Carmo, residente nesta Comarca, 
declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo 
que são nulos todos os atos praticados sem a representação de seu CURADOR, o senhor Ronaldo Meigre do Carmo, brasileiro, 
filho de Maria Meigre do Carmo e Rafael Meigre do Carmo, residente nesta Comarca. E para que chegue ao conhecimento de 
todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma 
vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 09/01/2024. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, 
escrivã judicial, o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz 
de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei, 
etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processa junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/Curatela, autos do 
processo nº 5002517-76.2023.8.13.0153, tendo sido proferida sentença na data de 21/09/2023, decretando a CURATELA de 
Marco Aurelio Machado dos Santos, brasileiro, filho de José Simeão dos Santos Filho e Arminda Machado dos Santos, residente 
nesta Comarca, declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e 
negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de sua CURADORA, a senhora Angela Maria Pussente 
dos Santos, brasileira, filha de Pedro Pussente e Maria Aparecida Tiengo Pussente, residente nesta Comarca. E para que chegue 
ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela 
Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 09/01/2024. Eu, Simone 
Garcia Araújo Souza, escrivã judicial, o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito da Vara de Família, Infân-
cia e Juventude e Precatórias. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, 
Juiz de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processa junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/Curatela, 
autos do processo nº 5003050-35.2023.8.13.0153, tendo sido proferida sentença na data de 27/09/2023, transitada em julgado 
em 10/12/2023, decretando a CURATELA de IRACI DA SILVA BRAGA, brasileiro, filho de José da Silva Braga e Isaura He-
lena Braga, residente nesta Comarca, declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de seu CURADOR, o senhor 
JAIRO DA SILVA BRAGA, brasileiro, filho de José da Silva Braga e Isaura Helena Braga, residente nesta Comarca. E para que 
chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 13/12/2023. Eu, 
Simone Garcia Araújo Souza, escrivã judicial, o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito da Vara de Famí-
lia, Infância e Juventude e Precatórias. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS JURADOS
O EXMO. SR. DR. REINALDO DANIEL MOREIRA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E 

JUVENTUDE E DE PRECATÓRIAS, EM SUBSTITUIÇÃO NA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CATAGUASES, ES-
TADO DE MINAS GERAIS, EM PLENO EXERCÍCIO DE SEU CARGO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele notícia tiverem, que as sessões ordinárias do Júri desta Comarca, 
designadas para o primeiro semestre de 2024, se realizarão às 09:30 horas do dia 25/01/2024, e às 09h00min, dos dias 20/02/2024, 
21/03/2024, 11/04/20247, tendo sito sorteados para as mesmas, os seguintes jurados, incluindo os suplentes sorteados no dia 
17/01/2024: 

01º – ELIANE BATISTA DE PAULA (90) – Cataguases – Auxiliar de Serviço Escolar 
02º -  BRUNO LUÍS CARVALHO DAS NEVES (44) – Cataguases – Bancário
03º –  CLÁUDIA PORTO BARBOSA (62) – Cataguases – Professora
04º – BERNARDO TADEU OLIVEIRA CRUZ LARA (43) – Cataguases 
05º – VIVIANE ARAÚJO XAVIER (415) Cataguases - Professora
06º – VILMA ANDRÉIA ROCHA (407) – Cataguases – Supervisora
07º – IVONE BARCARO ESTEVES FRANCO  (155) – Cataguases – Disciplinária
08 º – MARIANA VIRGÍNIA THOMAS THEODORO DE RESENDE (281) – Cataguases – Professora
09º –  MARIA APARECIDA RODRIGUES (261) – Cataguases – Recepcionista 
10º – JEOVANA DE LACERDA PERES DORNELAS (164) – Cataguases – Supervisora Escolar
11º –  FAUSTO GUIMARÃES PEREIRA FILHO (103) – Cataguases – QUÍMICO 
12º –  SAMUEL LANES DA SILVA (362) – Cataguases – Estudante 

13º – LUCI MARA GUEDES GONÇALVES (221)  - Cataguases – Diretora 
14º –  JAQUELINE MUNIZ DA SILVA (162) – Cataguases – Auxiliar de Serviço Escolar 
15º – JÚLIA VITORINO FERREIRA (186) – Cataguases - Professora
16º – GUSTAVO SILVA COSTA (137) – Cataguases – Bancário 
17º –  FABIANA DOS SANTOS GOMES CARVALHO (100) – Cataguases – Professora  
18º – ROBERTO MARTINS RIBEIRO (433) – Astolfo Dutra – Advogado
19º –  MIRIAM RAVÁGLIA GOUVEA (293) – Cataguases – Advogada 
20º–  ARISTIDES PINHEIRO FRITZ (41) – Cataguases – Contramestre 
21º –  HELENA TEIXEIRA ARQUETE (138) – Cataguases – Secretária Escolar 
22º – DÚLLIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA COSTA (78) – Cataguases – Assistente controle Interno
23º – NEWTON CARLOS DE ABREU LEITÃO (304) - Cataguases - Comerciante
24º – OTHENILIO DIAS DA CRUZ (315) – Cataguases – Funcionário Público Municipal
25º – LUCIANA DO CARMO BARBOSA MOREIRA (225) – Cataguases - Supervisora
Notifica pois, a todos os jurados sorteados, acima mencionados, para comparecerem à sala destinada às reuniões 

do Tribunal do Júri desta Comarca, no Edifício do Fórum “Afonso Henrique Vieira de Resende”, nos dias e horas 
designados e nos mais dias seguintes, se porventura ficarem prontos outros processos para julgamento neste período, 
enquanto durar a sessão, sob pena de multa, se intimados não comparecerem.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de 
costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cataguases, Estado de Minas Gerais, aos dezessete dias do mês 
de janeiro  do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, (a),  Cláudia Aparecida Salles de Oliveira, gerente de secretaria, 
o digitei e  conferi. (a),  Reinaldo Daniel Moreira, MM. Juiz de Direito.

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

CONVITE
A Câmara Municipal de Cataguases, atendendo ao Requerimento nº 159/2023, de autoria do Vereador 

Jeferson Freitas, convida para Audiência Pública, para tratar sobre os aterros existentes no Bairro São Di-
niz e seus impactos nas enchentes e na vida dos moradores,  a realizar-se no dia 05 de fevereiro, às 18:30 
horas, no Plenário da Câmara Municipal.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

DECRETO 5.882/2024.
José Henriques, Prefeito do Município de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso I alínea “o” do artigo 85 da Lei Orgânica do Município, 
e;

CONSIDERANDO a necessidade da atuação do Comitê Municipal de Combate a Dengue, Chikun-
gunya e Zika Vírus;

CONSIDERANDO a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.418 de 17 de novembro de 2016;
CONSIDERANDO a importância das ações de prevenção e promoção da Vigilância em Saúde e Con-

trole das Zoonoses;
CONSIDERANDO a institucional idade, o monitoramento e avaliação, o planejamento estratégico e o 

pleno funcionamento do comitê;
CONSIDERANDO dispositivos legais do Decreto Municipal nº 4.828 de 22 de agosto de 2017;
 DECRETA
Art.1º - Ficam nomeados nos termos do Decreto Municipal nº 4.828 de 22 de agosto de 2017, os mem-

bros do Comitê Municipal de Combate a Dengue, Chikungunya e Zika Vírus, a saber:
 Presidente do Comitê: Vinicius Franzoni Barbosa Ferreira
Representante da Vigilância em Saúde: Amanda da Silva Souza
Representante da Epidemiologia: Tairises da Silva Roque
Representante da Vigilância Sanitária: Camila Alves Ferreira de Andrade Rocha
Representante do Controle de Endemias: Cosme Tadeu Alves da Costa
Representante de Atenção Básica: Fernanda Rocha Guedes
Representante da Regulação: Simone Montes
Representante da Comunicação Social: Elcio Amaral Ferreira
Representante da Assistência Farmacêutica: Laís Aparecida de Resende Rodrigues Beto
Representante da Gestão: Ludmila Fontoura Nogueira de Castro
Representante do Conselho Municipal de Saúde: Gustavo Benini de Oliveira
Representante do Hospital de Cataguases: Josy Epifânia G. Vieira
Representante do Laboratório Municipal: Paula Márcia Webster
Representante Secretaria de Desenvolvimento Social: Rodrigo Amaral da Silva
Representante Secretaria de Educação: Flávia Baesso Lopes
Representante da Procuradoria Municipal: Alessandra Aparecida de Souza
Auxiliar Administrativo- Luiz Augusto Viana
 Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

PORTARIA Nº 020/2024
Institui Processo Administrativo nº 002/2024 em face da empresa ROBSON RODRIGUES RESEN-

DE JUNIOR, em razão de descumprimento de Contrato Administrativo nº 109/2022, referente à obra de 
revitalização da Praça Jacy de Abreu, Bairro Menezes.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que o prazo para execução da obra era adequado e suficiente para conclusão de 
todos os serviços necessários.

 CONSIDERANDO que a empresa não cumpriu com o Cronograma Físico Financeiro, resultando no 
atraso injustificado.

CONSIDERANDO que já se passaram 13 (treze) meses após a ordem de serviço, tendo a ré, executado 
apenas 40,94% da obra.

CONSIDERANDO que após notificação, a empresa não apresentou de novo cronograma físico finan-
ceiro.

 CONSIDERANDO após notificação, a empresa não apresentou manutenção do diário de obras e 
responsável técnico. 

CONSIDERANDO as seguintes irregularidades constatadas: ritmo de execução dos serviços inade-
quado para a perfeita execução da obra, tendo apenas um calceteiro e um auxiliar trabalhando na obra; 
os demais serviços, além do calçamento, totalmente paralisados; local sem tapume, colocando em risco 
os funcionários, transeuntes e a própria estrutura da obra, que fica vulnerável ao vandalismo, bem como 
pessoas da comunidade dentro do canteiro de obras durante o dia e com acesso liberado a qualquer mo-
mento; funcionários sem uniforme e EPI; falta de material para os funcionários trabalharem; reclamações 
de funcionários por falta de pagamento de salário e ausência de registro trabalhista; ferragem exposta 
no piso da praça sem proteção (ponta de ferro na vertical fixada no piso) e placa de identificação da obra 
danificada.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em 

desfavor da empresa ROBSON RODRIGUES RESENDE JUNIOR, e descumprimento do que dispõe 
o artigo 78, incisos I, II, III, V e VII da Lei 8.666/93, designa Comissão Processante e estabelece outras 
providências. 

Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servido-
res, sob a presidência do primeiro:

I-BERNARDO CHAIA COELHO - PRESIDENTE
II-ROBERTO GUIMARÃES - SECRETÁRIO
III-MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA – MEMBRO
Art. 3º – Considerando o ATRASO INJUSTIFICADO SEM PREVISÃO DE FINALIZAÇÃO DA 

OBRA, DETERMINO LIMINARMENTE, com vistas ao interesse público, a Rescisão Unilateral do 
Contrato Administrativo nº 003/2022, nos termos da Legislação vigente e Cláusulas Contratuais, bem 
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como DETERMINO a realização de Dispensa de Licitação para Contratação do segundo colocado no 
Processo Licitatório nº 247/2022, para assumir a obra, no preço do primeiro colocado, desde que aceite, a 
fim de evitar prejuízos financeiros e materiais em razão da paralisação da Obra pela empresa processada;

Art. 4º - DETERMINA-SE à Comissão Processante que dê prosseguimento ao procedimento admi-
nistrativo 002/2024, em face da empresa ROBSON RODRIGUES RESENDE JUNIOR, a fim de apurar 
a conduta da mesma, condenando-a ou absolvendo-a conforme determinações legais e contratuais após 
conclusão do presente Processo Administrativo.

Art. 5º Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria 
observarão o disposto na Lei Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da 
Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao 
seguinte:

 I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;

 II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

Art. 6º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito.
          Cataguases, 11 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 021/2024
Institui Processo Administrativo nº 003/2024 em face da empresa ASI SISTEMA DE INFORMA-

ÇÃO EIRELI, CNPJ nº 11.396.933/0001-66em razão de descumprimento de Contrato Administrativo nº 
032/2020 e Termos Aditivos,designa Comissão Processante e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO os termos do Contrato Administrativo 032/2020, do edital e seus anexos do Pro-
cesso Licitatório 072/2020, cujo objeto é prestação de serviços de licença e locação de software de ges-
tão pública, bem como implantação, instalação, configuração, migração dos dados existentes nos atuais 
sistemas, treinamento dos servidores, suporte técnico e manutenção mensal que garantam as alterações 
legais, corretivas e/ou evolutivas, bem como as atualizações de versão dos sistemas adquiridos e locados, 
visando atender as normativas do TCEMG;

CONSIDERANDOa ausência de verificação dos dados importados ao Portal da Transparência, bem 
como a ausência do envio  ao referido portal de contratos, atas e a disponibilização de processos licita-
tórios, dispensas e outros serviços obrigatórios por lei;

CONSIDERANDO a falta da configuração adequada do sistema de informática, conforme as novas 
padronizações dos complementos dos elementos de despesa estabelecidos pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais (TCE-MG), que atualmente estão seguindo os padrões do ano anterior;

CONSIDERANDO que é imprescindível que o sistema esteja configurado corretamente, de acordo 
com as orientações do TCE, e que essa configuração seja compatível entre o RH e a Contabilidade;

CONSIDERANDO a irregularidade do arquivo para importação de férias e rescisões, em razão da 
falta de configuração adequada;

CONSIDERANDO que apesar das várias reuniões realizadas para abordar as irregularidades, até o 
momento, não foi apresentada uma solução efetiva para a situação em questão. As alternativas propostas 
até o momento envolvem a execução de rotinas manuais, o que poderia gerar questionamentos futuros 
devido à falta de conformidade com as informações fornecidas pelo sistema de Recursos Humanos (RH);

CONSIDERANDO a ausência de envio das remessas mensais ao  Sistema Informatizado de Contas 
dos Municípios (SICOM);

CONSIDERANDO que o último mês efetivamente enviado ao SICOM refere-se a abril de 2023;
CONSIDERANDO que é crucial o envio da remessa ao SICOM dos meses encerrados, pois, a falta de 

envio acarreta consequências significativas, impossibilitando o envio de relatórios obrigatórios exigidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, tais como RGF, RREO, SIOPE, entre outros.

CONSIDERANDO que a ausência do envio da remessa ao SICOM resulta em irregularidades das 
certidões municipais, essenciais para a regularidade nos cadastros do CAUC (Sistema de Informações 
sobre Requisitos Fiscais) e CAGEC (Cadastro de Geral de Convenentes).

CONSIDERANDO a ausência de um prazo para a solução desta morosidade em relação às irregulari-
dade apontadas, gerando insegurança laboral e até mesmo pessoal;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em 

desfavor da ASI SISTEMA DE INFORMAÇÃO EIRELI, em razão do que dispõem o artigo 78, incisos 
I, II, III, IV da Lei 8.666/93.

Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servido-
res, sob a presidência do primeiro, visando o descumprimento contratual do Contrato Administrativo nº 
032/2020 e Termos Aditivos, Processo Licitatório nº 072/2020:

I-ROBERTO GUIMARÃES- PRESIDENTE
II-BERNARDO CHAIA COELHO - SECRETÁRIO
III-MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA - MEMBRO
Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria 

observarão o disposto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da 
Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposi-
ção legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

  Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 15 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO

PORTARIA Nº 022/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua com-

petência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o cumprimento do decurso de prazo exigido no Artigo 11º da Lei Municipal nº 

4.223/2015;
Considerando que a lista de candidatos classificados para o cargo de Médico de Família no Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 010/2023 foi finalizada;
Considerando a necessidade de contratação de profissional da área médica para atender ao Programa 

Saúde da Família;
 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da senhora MARIA EDUARDA VILELA SIQUEIRA, aprova-

da em 2º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 010/2023 para exercício do cargo 
de MÉDICO DE FAMÍLIA, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 18 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 023/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o cumprimento do decurso de prazo exigido no Artigo 11º da Lei Municipal nº 

4.223/2015;
Considerando que a lista de candidatos classificados para o cargo de Médico de Família no Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 010/2023 foi finalizada;
Considerando a necessidade de contratação de profissional da área médica para atender ao Programa 

Saúde da Família;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da senhora BRENDA ANDRADE MARQUESINE, aprovada 

em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 010/2023 para exercício do cargo 
de MÉDICO DE FAMÍLIA, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 18 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 024/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal:
Considerando o cumprimento do decurso de prazo exigido no Artigo 11º da Lei Municipal nº 

4.223/2015;
Considerando que a lista de candidatos classificados para o cargo de Medico Psiquiatra no Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 012/2023 foi finalizada;
Considerando a necessidade de contratação de profissional da área médica para atender ao Centro 

de Atenção Psicossocial; 
 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária do senhor PEDRO COUTINHO COMELLO, aprovado em 

2º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 012/2023 para exercício do cargo de 
MÉDICO PSIQUIATRA, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 18 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 025/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, o Senhor HUGO MEIRELLES, ocupante do cargo de livre nomeação e exo-

neração de COORDENADOR DE APOIO I – COORDENADOR DE AÇÕES DE VALORIZAÇÃO 
E QUALIDADE DE VIDA, com lotação na Secretaria de Administração do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 16 de 
janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 026/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar do cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR DE APOIO III – CO-

ORDENADOR CEMITÉRIO, o Servidor Público Municipal ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ELETRICISTA.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 18 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 027/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do Servidor Público Municipal MOISÉS MOURA 

BRITO NETO, matrícula 727413, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, 
com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 16 de 
janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Cultura e Turismo
Secretária: Rosângela Moreira Costa

CLASSIFICADOS NO EDITAL PALCO LIVRE 
 

 
Para atender o EDITAL 001/2024 – PALCO LIVRE DO CARNAVAL 2024 “ESTAÇÃO DA 
FOLIA” que tornou público o Chamamento Público de grupos musicais de sambas e suas diversas 
vertentes como samba de roda, samba canção, samba de mesa, samba rock, samba de enredos, samba 
instrumental, marchinha, chorinho e pagode para atender às demandas do “Palco Livre” do Carnaval 
2024 “Estação da Folia”, a secretaria de Cultura e Turismo, atendendo ao item 8.1, que segue: 
 “O nome dos grupos musicais de sambas e suas diversas vertentes selecionadas serão 
 divulgados no site oficial do município www.cataguases.mg.gov.br no campo “Secretarias - 
 secretaria de Cultura e Turismo” 
publica o projeto classificado SAMBA-ROCK DA MULHERADA proposto pelo Coletivo Lélias, 
através da Sra. Katalin Carrara Geocze, para ocupar o Palco Livre no dia 03 (três) de fevereiro de 
2024, sábado, entre 12h e 14h na Praça Governador Valadares, 170, Centro, Cataguases-MG no evento 
“Estação da Folia”. 

Cataguases, 19 de janeiro de 2024. 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE CATAGUASES - Rosângela Moreira Lima Costa 

 
 

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 266/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contra-

tação de empresas para serviços de manutenção preventiva e 
corretiva incluindo o fornecimento de peças elétricas e me-
cânicas para os veículos leves e pesados em atendimento a 
diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2024
EMPRESAS: MATHEUS CARVALHO DE ALMEIDA 

LTDA.
Valor homologado: R$ 154.175,00
Valor estimado: R$ 760.000,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 265/2023
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 110/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 139/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual con-

tratação de empresa especializada no fornecimento de kits 
de alimentação/higiene com entrega parcelada para atender 
às demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social de 
Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 
10/01/2024

EMPRESA: ALIMENTOS ROGEL LTDA
Valor homologado: R$ 238.160,00
Valor estimado: R$ 406.817,32
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 232/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em ser-

viços de engenharia para obra de pavimentação asfáltica no 
povoado da Lajinha no distrito de Aracati no município de 
Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 
12/01/2024

EMPRESA: ASFALTEK CONSTRUÇÕES LTDA
Valor homologado: R$ 246.616,05
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 260/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em servi-

ços de engenharia para obra de muro de arrimo e pavimen-
tação asfáltica sobre pedra fincada na Rua Aquiles Fialho no 
Bairro Pouso Alegre no município de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 15/01/2024
EMPRESA: MINAS FLORESTAIS E CONSTRUÇÕES 

LTDA
Valor homologado: R$ 266.277,89
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 261/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em servi-

ços de engenharia para obra de reforma da Praça da Taquara 
II na rua Maria Alcina no Bairro Taquara Preta  no município 
de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 18/01/2024
EMPRESA: MINAS FLORESTAIS E CONSTRUÇÕES 

LTDA
Valor homologado: R$ 233.884,74
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA
LICITAÇÃO DESERTA PELA PRIMEIRA VEZ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 272/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 144/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contrata-

ção de empresa especializada em locação de aparelho de 
respiração mecânica para o cumprimento de sentenças ju-
diciais da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases/
MG.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro às 9 h reuniu-se 
a pregoeira para abertura do processo licitatório em epí-
grafe. Ocorre que nenhuma empresa manifestou interesse, 
inexistindo propostas classificadas. A pregoeira declara o 
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processo DESERTO PELA PRIMEIRA VEZ e envia à Coordenação de Licitação.
Cataguases, 16 de janeiro de 2024.
Janete Aparecida Garcia / Pregoeiro
Equipe de apoio: Flavia Baesso Lopes da Silva, Monique Queiroz L. de Paula Pinto, 

Thiago dos Prazeres Gomes

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024
OBJETO: Contratação de show artístico do “MONOBLOCO”, que realizará a apre-

sentação no dia 01/02/2024, durante o evento programado pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo chamado “Estação da Folia - Pré Carnaval 2024”.

Data da AUTORIZAÇÃO: 18/01/2024
EMPRESA: FLAVIO A GOULART, inscrita no CNPJ sob o nº 27.109.885/0001-18
Valor: R$  83.410,00
Fundamentação: Art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
    A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CATAGUA-

SES, por meio do Presidente do Conselho Superior, Sr. José Francisco Araújo 
Campos, em cumprimento ao disposto no art. 23 do Estatuto Social, CONVOCA 
todos os seus irmãos, com direito a voto, desde que quites com suas contribuições, 
a participarem de Assembleia Geral a ser realizada no dia 15 de fevereiro de 2024 
(quinta-feira), às 18:00h em primeira convocação, e às 18:30h em segunda convo-
cação (art. 24 do Estatuto), no auditório do Hospital de Cataguases, no 13º andar, 
localizado na Av. Cel. Antônio Augusto de Souza, 442, Vila Tereza, Cataguases 
– MG, para deliberarem acerca da seguinte ordem do dia:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CATAGUASES, por meio do Presidente do Conselho Superior, Sr. José

Francisco Araújo Campos, em cumprimento ao disposto no art. 23 do Estatuto

Social, CONVOCA todos os seus irmãos, com direito a voto, desde que quites

com suas contribuições, a participarem de Assembleia Geral a ser realizada no

dia 15 de fevereiro de 2024 (quinta-feira), às 18:00h em primeira convocação,

e às 18:30h em segunda convocação (art. 24 do Estatuto), no auditório do

Hospital de Cataguases, no 13º andar, localizado na Av. Cel. Antônio Augusto

de Souza, 442, Vila Tereza, Cataguases – MG, para deliberarem acerca da

seguinte ordem do dia:

 Alteração do art. 70 do Estatuto Social da Irmandade, para fins de atender a

exigências de certificação do CEBAS (Certificado de Entidades Beneficentes

de Assistência Social), buscando manter, dessa forma, os benefícios de

imunidade tributária da instituição;

 O art. 70 do Estatuto Social da Irmandade passará a ter a seguinte redação:

“Em caso de dissolução ou extinção da Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Cataguases, após verificada a total impossibilidade de sua

existência e depois de integralmente quitados seus débitos e encargos sociais,

obedecidas as prescrições legais e respeitadas as doações condicionais, seu

patrimônio remanescente será destinado a uma ou mais entidades

beneficentes certificadas ou entidades públicas, cujo objeto social seja

preferencialmente de prestação de serviços na área da saúde, atendidos os

requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e as alterações a ela se incorporem”.

 Também haverá o acréscimo do parágrafo único no seguinte sentido: “As

entidades beneficentes certificadas ou entidades públicas a que se refere o

caput do art. 70, deverão estar em gozo dos direitos de Entidade Filantrópica, e

a escolha deverá ser feita em Assembleia Geral da Irmandade da Santa Casa

.Alteração do art. 70 do Estatuto Social da Irmandade, para fins de atender a exi-
gências de certificação do CEBAS (Certificado de Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social), buscando manter, dessa forma, os benefícios de imunidade tributária 
da instituição;

.O art. 70 do Estatuto Social da Irmandade passará a ter a seguinte redação: “Em 
caso de dissolução ou extinção da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ca-
taguases, após verificada a total impossibilidade de sua existência e depois de inte-
gralmente quitados seus débitos e encargos sociais, obedecidas as prescrições legais 
e respeitadas as doações condicionais, seu patrimônio remanescente será destinado 
a uma ou mais entidades beneficentes certificadas ou entidades públicas, cujo objeto 
social seja preferencialmente de prestação de serviços na área da saúde, atendidos 
os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e as alterações a ela se incorporem”.

.Também haverá o acréscimo do parágrafo único no seguinte sentido: “As enti-
dades beneficentes certificadas ou entidades públicas a que se refere o caput do art. 
70, deverão estar em gozo dos direitos de Entidade Filantrópica, e a escolha deverá 
ser feita em Assembleia Geral da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ca-
taguases convocada especificamente para o fim de dissolução ou extinção de seu 
patrimônio remanescente”.

Contamos com a presença de todos.
Cataguases, 17 de janeiro de 2024.
José Francisco Araújo Campos
Presidente do Conselho Superior
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COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Educação funcionará de 02/01/2024 a 31/01/2024 de 
07h às 13h, exceto nos sábados, domingos e feriado.

COMUNICADO CATRANS
Veículos em situação de abandono e etiquetado, portanto passível de apreensão, conforme o disposto na Lei 4117/2014

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital ficam convocados os empregados da empresa ENERGISA SOLUÇÕES S/A, associados e interessados, 

para uma Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no  dia: 25 de janeiro de 2024, = 5ª feira = das 07:00 horas às 18:30 horas, 
na sede do Sindicato, situada na Avenida Coronel Antônio Augusto de Souza, 211 Centro = CATAGUASES-MG, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 

01-Leitura do Edital de Convocação; 
02-Leitura e aprovação da Ata da Assembleia anterior;
03-Votação do Acordo PLR/2023 do “Programa de Participação nos Lucros e Resultados – PLR”;
04-Outros assuntos correlatos.

Cataguases, 15 de janeiro de 2024.
Geraldo Magela Belgo

Presidente

RESOLUÇÃO 001/2024
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
  Considerando a Resolução Nº 055/2023, que aprova a concessão do Certificado de Autorização para Captação de re-

cursos (CAC) para a Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados – AFAN para execução do projeto denominado 
“Tibum”, que oferta atividades físicas e socioeducativas para crianças e adolescentes em situação de baixa renda e/ou risco 
social residentes no bairro São Vicente e no distrito de Sereno;

  Considerando a atualização do Plano de Trabalho do Projeto “Tibum” apresentado pela Associação Fraterna de Assis-
tência aos Necessitados – AFAN – para o valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais); 

Considerando a apreciação e aprovação da atualização do Plano de Trabalho do Projeto “Tibum” em consulta realizada 
em modalidade remota no dia 04/01/2024 pela Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público;

Considerando a apreciação e aprovação em consulta realizada em modalidade remota realizada no dia 11/01/2024;
Resolve:
Art. 1º - Atualizar o Certificado de Autorização para Captação de recursos (CAC) da Associação Fraterna de Assistência 

aos Necessitados – AFAN –  para o valor de R$ 26.400 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) para a execução do projeto 
denominado “Tibum” no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), que oferta atividades físicas e socioeducativas 
para crianças e adolescentes em situação de baixa renda e/ou risco social que residentes no bairro São Vicente e no distrito 
de Sereno.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 11/01/2024.
Cataguases, 11 de janeiro de 2024

Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 002/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a Resolução Nº 001/2024, que atualiza o Certificado de Autorização para Captação de recursos (CAC) da 

Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados – AFAN – para a execução do projeto denominado “Tibum”;
 Considerando a apreciação e aprovação em consulta realizada em modalidade remota realizada no dia 11/01/2024;
Resolve:
Art. 1º - Deferir a liberação de recurso no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) do Fundo da Infância e Adoles-

cência – FIA/FMDCA – para a Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados – AFAN – para a execução do Plano 
de Trabalho do “Projeto Tibum”, que oferta atividades físicas e socioeducativas para crianças e adolescentes em situação 
de baixa renda e/ou risco social que residentes no bairro São Vicente e no distrito de Sereno.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 11/01/2024.
Cataguases, 11 de janeiro de 2024

Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 003/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a Resolução nº 015/2023, que concorda com a continuidade dos Projetos que atenderam ao Edital de 

Chamamento Público do CMDCA de 12/11/2021;
Considerando a Resolução Nº 046/2023, que aprovou o Plano de Trabalho da continuação do Projeto “Egresso” do Lar 

Ana Nery;
Considerando a apresentação e aprovação em assembleia ordinária do dia 10/11/2023;
Resolve:
Art. 1º - Deferir a liberação de recurso no valor de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais) do Fundo 

da Infância e Adolescência – FIA/FMDCA – para o Lar Ana Nery – para a execução do Plano de Trabalho do “Projeto 
Egresso”, , que oferta ações que objetivam a reinserção de crianças no ambiente escolar, na faixa etária de 03 a 11 anos.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 11/01/2024.
Cataguases, 11 de janeiro de 2024

Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA

Escort Vinho   DF 1079, Placa 
GWT7700- Cataguases-MG.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral

Cataguases, 21 de Janeiro de 2024

Associação de Pais e Amigos de Pessoas com Autismo de Cataguases - LACOS,
CNPJ: 41724052000179, convoca seus associados, membros efetivos da Assembleia
Geral para eleição e posse da nova diretoria e conselho fiscal para o triênio 2024/2027
a realizar-se no dia 24/02/2024 de 08:00 às 11:00 horas, em primeira convocação, na
sede da UAMC, localizada no ginásio Poliesportivo Max Baer Lopes, Rua Pedro Dutra,
n°10, bairro Bela Vista, nesta cidade de Cataguases, ficando aberto o prazo de 20
(vinte) dias para o registro de chapas, a contar do dia seguinte da data de publicação
deste Edital.

A Assembleia Geral deliberará mediante voto concorde da maioria dos associados
efetivos presentes à reunião, sendo necessária, em primeira convocação, a presença
de 50% mais 1(um) dos associados efetivos e, em segunda convocação, a realizar-se
15 minutos depois, com no mínimo 10 (dez) associados.

Mais informações: lacoscataguases@gmail.com

Cataguases, 21 de Janeiro de 2024

Vitor Luiz Arruda de Almeida

Presidente da LAÇOS

Chevette Bege  - Df 1078 - Rua José 
Leonardo - bairro Leonardo

Chevette Cinza - Df 1077 - Rua Sebastião 
Quaresma, s/nº -  bairro Leonardo
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→ Vera Lúcia Maciel

EDUCAÇÃO

O estudo dos agentes de Saúde de Cataguases foi destacado entre os dez melhores do país

SAÚDE

UFJF abre processo seletivo
para cursos EAD em Cataguases

A Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) anunciou 
a abertura de editais para o processo de seleção visando o 
ingresso em cursos de graduação a distância, de forma gra-
tuita. O Polo de Cataguases oferece diversas opções de cur-
sos, incluindo Especialização em Gestão Pública em Prote-
ção e Defesa Civil, Especialização em Escolas Resilientes 
e Educação para Redução do Risco de Desastres, além de 
Licenciaturas em Computação, Física, Educação Física e 
Pedagogia.

Para a especialização em Gestão Pública em Proteção e 
Defesa Civil, as inscrições estão abertas até o próximo dia 
9. Já para a especialização em Escolas Resilientes e Educa-
ção para Redução do Risco de Desastres, que visa capacitar 
agentes públicos no setor educacional para fortalecer a ca-
pacidade de resposta a desastres nas instituições de ensino, 
os interessados podem se inscrever até o dia 26 de fevereiro. 
Os candidatos aos cursos de licenciatura têm até as 18h do 
dia 29 de fevereiro para realizar suas inscrições, exclusiva-
mente online.

Ainda no que diz respeito às licenciaturas, os interessa-
dos podem escolher entre duas modalidades de ingresso: 
aproveitamento da média das notas de Português e Mate-
mática do Ensino Médio, ou concorrer às vagas destinadas 
a professores da rede pública de ensino, em exercício, sem 
formação inicial em nível superior, ou que não possuam for-
mação na área em que atuam.

Vale destacar que todas as avaliações e aulas práticas se-
rão realizadas no Polo UAB/Cataguases, situado na Aveni-
da das Indústrias, 450, bairro Santa Clara. Para mais infor-
mações, os candidatos podem consultar os editais e também 
realizar inscrições no site da UFJF.

http://www.cead.ufjf.br/editais/

Cataguases já registrou 321 casos prováveis de dengue 
na terceira semana epidemiológica do ano, conforme in-
formou o Núcleo de Controle de Endemias da Secretaria 
Municipal de Saúde. Para fazer frente a esse avanço da 
dengue, nesta semana o secretário de Saúde de Catagua-
ses, Vinícius Franzoni, solicitou à Secretaria de Estado da 
Saúde de Minas Gerais, a liberalização do carro adaptado 
com bombas de inseticida para UBV (Ultra Baixo Volu-
me), o popular carro fumacê. 

Os números em Cataguases coincidem com dados da 
Organização de Saúde (OMS) sobre casos de dengue, que 
apontam o Brasil como o país com maior incidência da 
doença. Ao todo, foram registrados 1.658.816 casos sus-
peitos no país nos últimos meses. O Brasil bateu recorde 
de óbitos por dengue de sua história, com 1.094 mortes. 

Conforme explica o Educador em Saúde da SMS, o 
biólogo Elcio Ferreira, o fenômeno El Niño, que chegou 
agora ao seu auge, também acentuou os efeitos do aque-
cimento das temperaturas, das alterações climáticas e va-
riações nos padrões de chuvas. “A previsão é de que seus 
efeitos, incluindo ondas de calor inéditas, persistam até 
maio ou junho, podendo criar condições mais propícias 
para reprodução dos mosquitos, ampliando a área de ris-
co para dengue”, explica.

Ainda segundo ele, o Ministério da Saúde já projeta um 
aumento de casos da doença neste ano e, por isso, adotará 
a aplicação da vacina contra dengue de forma geral, com 
início em fevereiro. O esquema vacinal completo envol-
verá duas doses.

Secretaria de Saúde 
solicita fumacê ao 
Governo do Estado

Agentes de Saúde e de Endemias 
de Cataguases são premiados

na Mostra de Saúde em Brasília

ESTUDO E PREVENÇÃO À DENGUE COMBATE

Na quarta-feira, dia 17, aconteceu na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde e por meio de 
teleconferência a premiação do trabalho inti-

tulado “Integralidade entre ACS e a ACE na prevenção 
de arboviroses em idosos”. Trata-se de um estudo elabo-
rado pelo agente comunitário de saúde, o biólogo Felipe 
Eugenio Parizzi e do agente de combate de endemias, 
José Antônio Vilela, que foi apresentado na 1ª Mostra 
Saúde com Agente, evento realizado nos dias 12 e 13 de 
dezembro em Brasília.

O evento na Capital Federal contou com a presença de 
400 profissionais de saúde entre agentes comunitários e 
agentes de controle de endemias vindos de todas  as par-
tes do país, representando os mais de 170 mil formandos 
dos cursos técnicos ofertados pelo programa Mais Saúde 
com Agente, do Governo Federal. Felipe Parizzi e José 
Antônio Vilela participaram durante um ano e meio dos 
cursos Técnico em Vigilância em Saúde com Ênfase no 
Combate a Endemias e Técnico em Agente Comunitário 
de Saúde, ambos promovidos pelo Conselho Nacional 
das Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS) em 
parceria com a Universidade Federal do Rio Grande do 

→ Cristina Quirino

Saúde aguarda a chegada do carro fumacê

O Polo UAB da UFJF em Cataguases funciona nas instalações do CAIC, no Bairro Santa Clara

Sul (UFRS) e Ministério da Saúde.
Na mostra em Brasília, foram apresentados 200 traba-

lhos de todo o Brasil, sendo 21 do estado de Minas Ge-
rais, e premiados 10 trabalhos nacionais, dos quais dois 
por cada região da federação. Representando a Região 
Sudeste, um dos dois estudos premiados foi de autoria 
dos agentes técnicos da Secretaria de Saúde de Catagua-
ses. Conforme explicações de Felipe Parizzi e José An-
tonio Vilela, foi realizado um trabalho de campo na Rua 
Aurelio Augusto de Souza, na Vila Domingos Lopes, 
ADOTANDO estratégias para a prevenção das arboviro-
ses mais comuns em áreas urbanas, como a dengue, zika 
e chikungunya, junto à população idosa.

O evento por teleconferência, da última quarta-fei-
ra, contou com a presença do Presidente do Conselho 
Nacional das Secretarias Municipais de Saúde (CO-
NASEMS), Hisham Mohamad Hamida, o coordena-
dor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
(UFRGS), professor Leandro Raizer, o prefeito de 
Cataguases, José Henriques, o secretário municipal 
de Saúde, Vinícius Franzoni e técnicos do setor, além 
de técnicos representando o Ministério da Sáude.  

Os servidores da Saúde Felipe Parizzi (à esquerda) e José Antônio Vilela, na Mostra em Brasília


